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LEI I<O 1075 DE Z DE DEZEMBRO DE 1.969-
----------- ---------------------------
-------------------------- - ---··--·-----

Concede aumento de ZQ%(v1nte por centoà 
a todos os funcionários e servidores munici
pais, inclusive aposentados e diaristas. 

O SE!!HOR DOllTOR _l\DAIL NU!T!::S D/. SILVA, PRJ:FEITO MUNICIPAL DE 

TAQUARITINGA, usando das atribuições que e lei lhe confere, 
A 

FAZ SABER que a Ca:nara Municipal decreta e êle promulga a / 
seg�inte lei: 

Artigo ia - Fica aumentado, a partir do ia de ja
neiro de 1.970, em 20{o(v1nta por c3ntoe) os vencimentos de 
todos os funcionnrios e servidores municipais, inclwrive / 
aposentados e diaristas. 

Artigo 20 - O aumento previsto nesta lei correrá 
por conta das verbas pr6prias do Orça�ento do exercício / 
financeiro da 1.970, s�plamentadas se necessário. 

Art:!.go 3P - Esta lei entrará em vigor a ia do / 
janeiro de 1.970, revogadas as disposiçõ�s em contrário. 

PREFEITURA lruilICIPAL DE TAQTJl'.RITI!fGA, oo 2 de dezembro de 
1.969. 
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' //-Dr. Adail Nunes da Silva
-Pref eito Municipal-

Reeistradn 
de Taq�ari inga, em 

/ 
I 

rui. Diretoria da Secret�ria J.!unicipal 
õ.�1 dezccbro do 1. 969. 

-S�·rio Nunes da Silva-
-Diretor dq Secretaria-
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